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O item 1 da solicitação 
de esclarecimento e foi 

mantido neste 
documento para fins de 

transparência na 
contagem; 
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Modificado 
conforme Errata 
01 publicada no 
site da BBTS.
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* Os itens transportados via BBTS 
não possuem restrição legal de 

transporte / circulação;               
                                                  * 

Entende-se por materiais: 
Módulos,. Partes, peças, 
componentes eletrônicos, 

eletroeletrônicos, mecânicos, 
eletromecânicos, ferramentas, 
insumos e afins. Utilizados na 

área de automação, informática e 
assistência técnica da BB 

Tecnologia e Serviços S.A.
                                                   * 
Determinados itens possuem alto 

valor agregado, porem sem 
interesse pelo mercado comum, 
são partes e peças aplicados em 

equipamentos de automação 
bancaria.
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* Sim, existe a possibilidade de envio de 
itens com valor superior a R$ 500,00 

(quinhentos reais).                                   
                                                                                        

* O estoque de Manutenção da BBTS 
possui 4.031 SKU´s com valor médio de 
R$ 40,76. 8,86% dos SKU´s possuem 

valor superior a R$ 500,00.
                                                                                        

* Feito ajuste no EC para deixar 
evidenciado o tipo de transporte 

desejado.
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* Geralmente os transportes são realizados 
dentro das regiões metropolitanas com 

características intermunicipais;
                                                                 * 

Não obstante para localidades como 
Brasilia, pode ocorrer transporte 

interestadual.                                    
Exemplo: Envio de material, saindo de 

Brasilia-DF para Val Paraiso (42 Km – GO) 
e Aguas lindas (52,1 km -GO).
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O Item 9.5  do Anexo I do Edital desobriga a credenciada ao comprimento 
do percentual de desempenho na ocorrência de questões alheias a sua 
vontade:
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* Não se refere a questões envolvendo os 
motoristas parceiros, somente a questão 
de disponibilização de acesso a 
plataforma credenciada.
                                                                  
* A responsabilidade está limitado ao 
objeto contrato: Credenciamento de 
empresas para a prestação de serviços 
de agenciamento de transporte local de 
cargas, sistema pay per use, por meio de 
plataforma de tecnologia que permita a 
gestão e operação da movimentação de 
materiais em atendimento às 
necessidades da rede de serviços da 
BBTS.
                                                                  
* Os tempo de espera / prazos definidos 
são para viabilizar o atendimento das 
necessidades da BBTS, em caso de 
indisponibilidade a ação é de 
cancelamento da solicitação, sem 
incorrer em descumprimento contratual. 
O fato é garantir que a espera por 
localizar um condutor ou a espera pela 
chegada do condutor tenha um limite 
adicionado ao tempo previsto na 
plataforma.
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Entendimento está 
correto. A plataforma 
indicada atende o 
disposto
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* A emissão da nota 
fiscal de debito pela 
Uber esta contemplada 
nas respectivas 
clausulas citadas.
                                       
* Outras empresas de 
prestação de serviços 
de agenciamento, a 
exemplo da Loggy e 
Motoboy.com emitem 
notas de serviço pelo 
uso da plataforma e de 
debito para as viagens 
viabilizadas.
                                       
* A manutenção das 
cláusulas não interfere 
na forma de faturamento 
adotada pela Uber.
                                       
* Os pagamentos são 
realizados em conta 
corrente bancaria, 
preferencialmente via 
Banco do Brasil.
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O entendimento esta 
correto. A fiscalização 

de serviços da BBTS se 
limita ao 

acompanhamento da 
qualidade / 

disponibilidade da 
plataforma de 
agenciamento 

contratado
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 Em consulta o canal de 
tratamento de 

ocorrências e duvidas 
será: Guilherme Philippi 
gui.philippi@uber.com 
(Product & Commercial 

Counsel Brazil).
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 Sim. As boas práticas adotadas 
pela Uber atendem as 
expectativas do EC, que na 
clausula 6.10 se limitava a 
sugerir que a Credenciada avalie 
a possibilidade de 
exclusão/bloqueio do condutor 
cuja avaliação, comportamento 
comprovadamente mostrar-se 
incompatível ou inadequado 
para a boa execução dos 
serviços.
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* Em caso de danos 
comprovadamente provocados 
por responsabilidade da BBTS 
e de seus proposto ao 
automóvel ou motocicleta, é 
admissível a aplicação de taxa 
previstas na respectiva 
plataforma, além dos valores 
informado no ato da consulta e 
aprovação do acionamento via 
plataforma.
                                                   
* Feito ajuste no EC para deixar 
evidenciado a possibilidade de 
cobranças extras, além do 
apresentado na plataforma no 
ato da consulta, decorrente de 
casos devidamente 
comprovados cuja 
responsabilidades seja 
exclusiva da BBTS.
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* Feito ajuste no EC
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* O entendimento está 
correto. A plataforma 
atende as exigências 

definidas no EC.
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* O entendimento está 
correto. A garantia 
aplica-se apenas para 
as solicitações 
confirmadas pelo 
usuário no ato da 
consulta
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* O entendimento está correto. O 
usuário acessa a plataforma, 
insere o destino e, com base nas 
estimativas de preço e tempo 
exibidos, pode confirmar 
imediatamente a requisição, 
quando então será considerado 
como aprovada a realização do 
serviço. Caso haja o 
cancelamento após determinado 
tempo, poderá haver cobrança 
de taxa de cancelamento.
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* Verificar que os tempo de 
espera / prazos definidos são 
para viabilizar o atendimento das 
necessidades da BBTS. Em caso 
de indisponibilidade de 
condutores, a ação é de 
cancelamento da solicitação, sem 
incorrer em descumprimento 
contratual. O objetivo é garantir 
que a espera por localizar um 
condutor ou a espera pela 
chegada do condutor tenha um 
limite adicionado ao tempo da 
previsto inicialmente na própria 
plataforma (no ato da solicitação a 
plataforma informa o tempo de 
deslocamento até o solicitante e 
também o percurso que o 
condutor esta fazendo para 
comparecer no local).
                                                                       
* Feito ajuste no EC e incluído 
exemplos de cancelamento, sem 
ônus para BBTS, decorrente de 
impossibilidade ou inviabilidade 
da plataforma ou condutor fazer 
os atendimentos.


